
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 11.603/22

A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo APROVADO o
Projeto de Lei nº 16/2022, envia-o ao Prefeito Municipal na forma do Art. 83 da Lei Orgânica.

Institui o Dia Municipal da Família na Escola,
no  Município  de  Vitória  e  dá  outras
providências. 

Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal da Família na Escola, a ser realizado, anualmente, no
mês de Dezembro, no Município de Vitória. 

Art. 2º.  O Dia Municipal da Família na Escola tem como objetivo estimular que as famílias
visitem as escolas e realizem tarefas de interação com os filhos. 

Art. 3º. A data alusiva ao Dia Municipal da Família na Escola de que trata esta Lei, passa a
integrar o calendário oficial de eventos do Município de Vitória. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Atílio Vivacqua, em 27 de dezembro de 2022.

Davi Esmael de Almeida                                                      Adalto Bastos das Neves

          PRESIDENTE                                                                   1º SECRETÁRIO

 

  Luiz Emanuel Zouain                                                            Leandro Piquet Bastos

       2º SECRETÁRIO                                                                 3º SECRETÁRIO
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